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RESOLUÇÃO 
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ESTRATÉGIA E PLANO DE AÇÃO SOBRE DOAÇÃO E ACESSO 

EQUITATIVO A TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, TECIDOS E CÉLULAS 

2019-2030 

 

 

O 57º CONSELHO DIRETOR, 

 

Tendo examinado a Estratégia e plano de ação sobre doação e acesso equitativo a 

transplante de órgãos, tecidos e células 2019-2030 (documento CD57/11); 

 

 Considerando que a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) adotou em 

2009, por meio da resolução CD49.R18, as Diretrizes para uma política de doação e 

transplante de órgãos humanos, e que em setembro de 2017 o Comitê Executivo da OPAS 

se pronunciou a favor de que a Diretora da Repartição Sanitária Pan-Americana iniciasse 

consultas para a elaboração de um plano de ação para a doação e transplante de órgãos 

humanos a fim de avançar mais rapidamente no roteiro estabelecido pelas diretrizes 

supracitadas; 

 

Considerando que a 29ª Conferência Sanitária Pan-Americana adotou em 2017, a 

Agenda de Saúde Sustentável para as Américas 2018-2030, que promove, entre seus 

objetivos, a melhoria do acesso equitativo a medicamentos, vacinas e outras tecnologias de 

saúde prioritárias e de qualidade, conforme as evidências científicas disponíveis, como 

passo importante rumo o acesso universal à saúde e à cobertura universal de saúde, 

RESOLVE:  

1. Adotar e implementar a Estratégia e plano de ação sobre doação e acesso 

equitativo a transplante de órgãos, tecidos e células 2019-2030 (documento CD57/11). 
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2. Instar os Estados Membros a, levando em conta o contexto específico de seus 

sistemas nacionais de saúde e suas necessidades, vulnerabilidades e prioridades: 

 

a) promover a implementação da Estratégia e plano de ação sobre doação e acesso 

equitativo a transplante de órgãos, tecidos e células 2019-2030, a fim de alcançar 

a expansão progressiva e o acesso equitativo e de qualidade aos transplantes de 

órgãos, tecidos e células, com base na doação voluntária e altruísta e observando 

os princípios orientadores para transplantes da Organização Mundial da Saúde; 

b) prestar contas periodicamente do progresso desta estratégia e dos indicadores 

definidos no plano de ação.  

3. Solicitar à Diretora que:  

 

a) forneça cooperação técnica aos Estados Membros para a elaboração de planos de 

ação nacionais atualizados e divulgue ferramentas que facilitem a disponibilidade 

de órgãos, tecidos e células e o acesso a transplantes;  

b) fortaleça e promova a coordenação entre os países, inclusive mediante cooperação 

Sul-Sul, e entre as agências das Nações Unidas e outras organizações internacionais 

e os principais atores que trabalham com questões relacionadas à doação e 

transplante de órgãos, tecidos e células;  

c) informe periodicamente os Órgãos Diretores da OPAS acerca dos progressos 

realizados e desafios enfrentados na implementação da estratégia e plano de ação.  

 

 

(Sexta reunião, 2 de outubro de 2019) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


